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PORTARIA N° 002/2024 

 

  O PRESIDENTE da COMISSÃO PERMANENTE DE ATIVIDADE CORRECIONAL da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso das atribuições previstas na Portaria nº 

442/2023, considerando o que dispõe a Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, e tendo 

em vista o disposto nos artigos 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR a Portaria CPAC n° 001/2024, emitida em 20 de março de 2024, publicada no 

Boletim de Serviço Extraordinário nº 08, de 20 de março de 2024. 

 

Onde se lê: 

 

(...) considerando o que dispõe a Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018 (...). 

 

 Leia-se: 

 

(...) considerando o que dispõe a Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022 (...). 

 

 

Itabuna, 21 de março de 2024 
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